
GAZETA DE SOUSA 

Jornal Oficial do Município – Lei Municipal nº 811/74 

Nº 1038 – Edição Especial de Maio de 2024 

 

 

 



0

 

GAZETA DE SOUSA 
MUNICÍPIO DE SOUSA - PB 

   
 

Jornal Oficial do Município – Lei Municipal nº 811/74 

Nº 1038 – Edição Especial de Maio de 2024 Sousa/PB – Quarta, 08 de Maio de 2024 

 

 

 

 
DECRETO Nº  863,  DE 01 DE ABRIL DE 2024.  

 

DISCIPLINA A CONCESSÃO E O PAGAMENTO DE DIÁRIAS AO PREFEITO,  VICE -

PREFEITO,  SECRETÁRIOS MUNICIPAIS,  SUPERINTENDENTES,  DIRETORES,  

COORDENADORES,  GERENTES E DEMAIS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPI O DE SOUSA ,  Est ado  da Para íba,  usando  das at r ibu ições que  

lhe são  confer idas pe lo  Art .  50,  Inc.  I II ,  a línea “e” da Le i Orgânica do  Munic íp io ,  e  

 

CONSIDERANDO ,   a  Reso lução  Normat iva RN-TC nº  09/2001,  do  Tr ibuna l de Contas da Para íba ;  

 

CONSIDERANDO ,   o s t ermos do  art .  49,  inc iso  I I  c/c os art s.  54 a 57 da Le i Co mplementar  Munic ipa l n. º  002,  de 

10 de jane iro  de 1994;  

 

CONSIDERANDO ,   a  necess idade de normat izar  e  contro lar  o  repasse de verbas dest inadas às despesas  com viagens  

a serviço ;  

 

CONSIDERANDO ,   que o  pagamento de diár ias visa necessar iamente o ressarc imento  de despesas com hospedage m 

e a limentação ;  

 

CONSIDERANDO ,   a  necess idade de dar  t ransparênc ia aos a tos do  Poder  Execut ivo ,  em ho menagem ao  pr inc íp io  

da public idade ;  

 

CONSIDERANDO ,   f ina lmente,  a  necess idade de d isc ip l inar  a  concessão  de diár ias no  âmbito  do Poder  Execut ivo ,  

regu lando  os recursos finance iros d isponíve is ;  

 

CONSIDERANDO ,   que ent re jane iro  e dezembro  de 2015 o  índ ice acumulado  do INPC apresentou resu lt ado  que 

auto r iza o  reajust e dos va lo res das d iár ias para 2016 em 11,27%;  

 

 

 

D E C R E T A:  

 

Art.  1º .  O Prefe ito ,  o  Vice -Pre fe ito ,  aque les que  exercem cargos comiss io nados e funções grat ificadas e os 

servidores públ icos munic ipa is em gera l,  que a serviço  ou int eresse da admin ist ração , se a fast ar  da sede do  munic íp io  

em carát er  eventua l ou t rans itó r io ,  para out ro ponto do  t err it ó r io  nac iona l,  fará jus:  

 

I  –  Diár ias dest inadas à hospedagem e a limentação ;  

I I  – Passagens.  

 

§1º .  Não será devida d iár ia  dent ro  do Est ado da Paraíba quando  a dist ân c ia a  ser  perco rr ida ent re as sedes dos 

munic íp ios de dest ino  e de or igem fo r  infer io r  a  50 (cinquenta)  quilô met ros.  

 

DECRETO 
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§2º .  Na hipó tese do parágrafo ant er io r ,  se o  afast amento ocorrer por per íodo super io r a  10 (dez) ho ras corr idas,  o  

servidor  t erá dire it o  a  50% (cinquenta po r cento )  do va lo r  da diár ia  co rrespondente,  junt ando  a ju st ificat iva ao 

processo de pagamento.  

 

§3º .  Os va lo res das diár ias da Tabe la do Anexo  Único  dest e Decreto não inc luem os preços pagos por passagens de 

ônibus int er munic ipa l e  int ere st adua l ou locomoção para o dest ino  por meio  de t ransport e aéreo , no entanto ,  o s 

comprovantes das despesas co m a condução  devem ser  anexados ao  processo  de d iár ias.  

 

§4º .  Em nenhuma hipó tese o  Munic íp io  de Sousa se responsabi l izará po r  despesas com co mbust íve is de ve ícu los  

par t icu lares para des locamento de servidores para outros munic íp io s ou est ados da federação ,  mesmo est ando  o 

servidor  a serviço  da Admin ist ração ,  com exceção  de ve ícu los locados por  meio  de processos lic it ató r ios regu lares  

que est ejam à d ispos ição  do  gabinet e do Prefe ito  e do  Vice -Pre fe ito  Munic ipa l.  

 

Art.  2º .  O va lo r  da diár ia  será pago :  

 

I  –  Int egralmente,  sempre que ocorrer  o  perno it e,  contado  da efet iva par t ida ;  

 

I I  – Pela metade,  ou parcia lmente,  nos casos em que não  ocorrer perno it e.  

 

Art.  3º .  Os va lo res das d iár ias do  Prefe ito ,  do  Vice -Pre fe ito  e dos servidores a que se re fere o  art .  1º  dest e 

Decreto  são  os const antes da Tabe la do  Anexo  Único ,  que serão  atualizadas anua lmente no  mês de jane iro ,  pelo  

INPC – Índ ice Nac io na l de Preço  ao  Consumidor ,  acumulado  ent re jane iro  e dezembro  do  ano  anter io r  ou por  ouro 

índ ice de atua lização  monetár ia que vier  a  subst it u í - lo .  

 

Parágrafo único. Os va lo res das diár ias  para out ros est ados da federação  a que se refere a Tabe la do Anexo  Único  

dest e Decreto  serão  reduzidos em 50% (c inquenta po r  cento)  quando  o  dest ino  da viagem fo r  para munic íp io s  

loca l izados nos Est ados do Ceará,  Rio  Grande do  Nort e e Pernambuco ,  exceto  para as respect ivas cap it a is,  Fo r t aleza,  

Natal e  Rec ife,  quando  os va lo res serão int egra is.  

 

Art.  4º .  Por  auto r ização  do  Prefe ito  Munic ipa l é  per mit ida a concessão  e o  pagamento  de d iár ias e  passagens 

a membros de Conse lhos Munic ipa is regu lar mente const it u ídos,  mesmo que não  servidores munic ipa is,  co m o  fim 

de part ic ipar  de reuniões,  curs os,  congressos e debates per t inentes à área nos segu int es t ermos:  

 

I  –  As d iár ias são  limit adas a uma única vez por  ano ;  

 

I I  – As d iár ias são  equiva lentes aos menores da Tabe la do  Anexo  Único  dest e Decreto ,  com exceção  do  cargo de 

conse lhe iro  tut elar ;  

 

I I I  –  O Conse lho  fica obr igado  à prest ação  de contas,  nos mesmos mo ldes e prazos,  como servidor  fosse ;  

 

IV – No  processo  de diár ias deve const ar  o  nome,  endereço  e CPF do  Conse lhe ir o ,  além de sua port ar ia  ou decreto  

de no meação  para o  cargo.  

 

 

Art.  5º .  As d iár ias serão  pagas ant ec ipadamente,  de uma só  vez,  exceto :  

 

I  –  Em casos de urgênc ias,  quando  poderão  ser processadas no  decorrer do  per íodo  do afast amento ;  
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I I  – Quando  o afast amento fo r  super io r  a  15 (quinze)  d ias,  o  Prefe ito  pode det erminar  o  parcelamento  do pagamento ;  

 

I I I  – Aos moto r ist as lo t ados na Secret ar ia  Munic ipa l de Saúde,  cu jo  pagamento será apurado  e efetuado mensa lmente.

  

 

Art.  6º .  As d iár ias serão  conced idas pe lo  Prefe ito ,  requer idas pe los Secret ár ios Munic ipa is,  pelo  Procurador  

Gera l do  Munic íp io  e pe los t it ulares dos ó rgãos da admin ist ração  ind iret a,  confo r me o  caso ,  com antecedênc ia 

mín ima razoáve l da dat a previst a para o des locamento,  no  sent ido  de possibi l it ar  a  t ramit ação  da ordem de pagamento  

em t empo  hábi l.  

 

Parágrafo único.  As propost as de concessão  de d iár ias em sábados,  domingos e fer iados devem ser  fundamentadas,  

configurando  a auto r ização  do pagamento pelo  o rdenador de despesa a ace it ação  da just if icat iva opost a pelo  

proponente.  

 

Art.  7º .  Os processos de concessão  de d iár ias em re la ção  ao  objet ivo  devem ser  inst ru ídos,  pelo  menos,  

acompanhados dos dados e documentos a segu ir  ind icados:  

 

I  –  Nome,  cargo,  emprego ,  função  e mat r ícu la do  servidor  benefic iár io ;  

 

I I  – Descr ição  objet iva do  serviço  a ser  executado ;  

 

I I I –  Indicação  do loca l onde o  serviço  será prest ado e,  quando poss íve l,  o  meio  de t ransport e a  ser  ut ilizado ;  

 

IV – O per íodo  prováve l do  afast amento ;  

 

V – Valo r  unit ár io ,  quant idade de d iár ias  e  impor t ânc ia tot al a  ser  paga ;  

 

VI  -O dispos it ivo  lega l em que se apo ia ;  

 

VII  – Nota de empenho  ou de subempenho  da despesa e rec ibo  do  int eressado ;  

 

VIII  –  Declaração  do  int eressado  confir mando  a viagem,  acompanhada de co mpr ovantes de despesas de t ranspor t e, 

a limentação  e hospedam per t inentes.  

 

§1º .  Podem ser  ut il izados como do cumentos comprobató r ios da efet iva rea l ização  da viagem: o rdem de t ráfego ,  

bi lhet e de passagem,  re lató r io ,  at a de presença,  no ta fisca l,  cer t if icado  de par t ic ipação ,  declaração  de presença,  

no tas ou rec ibos de hotéis,  pousadas e de t áxis e/ou out ros docume ntos que at est em e fet ivamente a realização  da 

despesa.  

 

§2º .  O servidor  que não  apresentar  a  documentação  de comprovação  da viagem no  prazo de 05 (c inco)  dias após o 

retorno , fica imped ido  de receber  novas d iár ias enquanto  perdurar a  ir regu lar idade.  

 

§3º .  Decorr ido  o  prazo fixado  no art igo  anter io r ,  sob pena de responsabi l idade,  o  favorec ido  t erá o prazo  de 05 

(c inco)  dias para devo lver  int egra lmente os va lo res.  
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§4º .  O servidor  que por  qualquer  motivo ,  receber  va lo res re ferente à diár ias e  não  se a fast ar  d a sede para 

cumpr imento d objet ivo ,  fica obr igado  a devo lver  a  quant ia no  prazo  improrrogáve l de 03 (t rês)  dias.  

 

§5º .  Ult rapassado  o  prazo  do parágrafo  ant er io r ,  o  benef ic iár io  poderá responder  admin ist rat ivamente,  civi lmente e 

cr imina lmente pe lo  ato,  de aco rdo com a  or ient ação  da Procurador ia Gera l do  Munic íp io .  

 

§6º .  Na hipó tese do regresso  a sede em per íodo menor  do que o  ficado ,  o  benefic iár io  fica obr igado  a rest it u ir  as  

d iár ias recebidas em excesso ,  no  prazo de 05 (cinco)  dias.  

 

§7º .  As impor t ânc ias rest it u ídas ou pagas a maio r ,  à  t ít u lo  de diár ias,  serão  recolh idas em conta o fic ia l,  com Guia  

de reco lhimento  ou documento pert inente,  que deve ser  anexado  ao processo  de diár ia .  

 

Art.  9º .  Quando  o per íodo  de afast amento do  Prefe ito ,  do  Vice -Pre fe ito  ou de servidor  se est ender  at é o  exerc íc io  

segu int e,  a  tot alidade das despesas com d iár ia e  locomoção reca irá no  exerc íc io  de iníc io  e sempre ficará  

cond ic io nada aos limit es dos recursos o rçamentár ios do  exerc íc io .  

 

Art.  10.  Nos casos em que o  des locamento  da sede const it u ir  exigênc ia per manente do  cargo ,  o  servidor  não  fará jus  

às d iár ias.  

 

Art.  11.  Responderão  so lidar iamente pe los atos prat icados em desacordo com o  d ispos it ivo  nest e Decreto,  a 

auto r idade proponente,  o  o rdenador da despesa e o  agente responsáv e l pe lo  recebimento dos va lo res.  

 

Art.  12. Nos t ermos da Reso lução  Normat iva RN -TC Nº 001/2001 do Tr ibuna l de Contas da Paraíba,  o s autos dos 

processos relat ivos a pagamentos de diár ias deverão  permanecer  no  Órgão competente da admin ist ração , at é 05 

(c inco)  anos após o ju lgamento  das contas re lat ivas ao  exerc íc io  de referênc ia e  serão apresentados à fisca l ização 

do  Tr ibuna l quando  so lic it ado .  

 

Art.  13.  É vedada a concessão  de d iár ias  em compensação  a despesas de outra natureza ou como remuneração .  

 

Art.  14.  A concessão  de d iár ias,  po r  qua lquer  razão ,  que não  s iga os t râmit es dest e Decreto,  serão cons ideradas  

ir regu lares.  

 

Art.  15. Mensa lmente,  a Secret ar ia  Munic ipa l de Finanças fará o levantamento das concessões e dos pagamentos de 

d iár ias aos servidor es públicos das d ive rsas unidades admin ist rat ivas da admin ist ração diret a e  ind iret a,  exceto a 

Secret ar ia  Munic ipa l de Saúde,  devendo  em ambas as s it uações,  o  Prefe ito  Munic ipa l receber  re latór io  do impacto 

econômico  finance iros dos pagamentos.  

 

Art.  16.  Este decreto ent ra em vigor  na dat a de sua publicação ,  revogadas as disposições em cont rár io .  

 

 

Paço  Munic ipa l,  em 01  de ABRIL  de 2024 .  

 

 

 
 

FÁBIO TYRONE  BRAGA DE OLIVEIRA 
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PREFEITO CONSTITUCIONAL  

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº  863/2024 – ANEXO ÚNICO 

 

TABELA 

 

CLASSIFICAÇÃO DO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA OUTROS ESTADOS 

Integral - R$ Parcial - R$ Integral - R$ Parcial - R$ 

Prefeito e Vice-Prefeito R$   599,37  R$   299,70  R$  1.202,53  R$  601,25  

Secretários Municipais, Procurador Geral do Município, 

Diretor-Superintendente do STTRANS, Superintendente 

de Fiscalização e Arrecadação Tributária, Coordenador 

Executivo do PROCON, Diretor-Presidente da Agência 

Municipal de Desenvolvimento, Diretor-Superintendente 

do DAESA e Presidente da Fundação Cultural. 

R$   299,33  R$   149,66  R$     603,61  R$  300,62  
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Procurador Adjunto, Tesoureiro, Assessor Técnico, 

Auditor de Saúde, Ouvidor Geral da Saúde, Ouvidor Geral 

do Município, Secretária Executiva do Prefeito, Consultor 

Jurídico, Analista Jurídico, Diretor do Decom, Diretor 

Técnico, Diretor-Adminstrativo Financeiro, Diretor 

Técnico-Pedagógico, Comandante da Guarda Municipal, 

Diretor de Fiscalização, Diretor de Atendimento ao 

Público, Diretor de Acompanhamento Processual, Diretor 

do Departamento Jurídico, Diretor de Operações e 

Planejamento, Diretor de Fiscalização de Transportes e 

Trânsito, Presidente de Comissão de Licitação e Pregoeiro 

Oficial e servidores que se enquadrem no símbolo DA. 

R$   223,59  R$   111,78  R$     454,67  R$  227,32  

Gerentes, Coordenadores, Assessores de Imprensa, 

Secretárias de Gabinete, Diretor e Vice-Diretor Escolar, 

Sub-Comandante da Guarda Municipal, Conselheiros 

Tutelares e servidores que se enquadrem no símbolo DAI. 

R$   179,87  R$     89,92  R$     360,06  R$  179,56  

Servidores públicos municipais de categorias diversas, 

inclusive motoristas. 
R$      94,99  R$     47,40  R$     188,63  R$     94,19  

 

 

 

Paço  Munic ipa l,  em 01  de ABRIL  de 2024 .  

 

 

 
 

FÁBIO TYRONE  BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

 

 


